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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEL (GASOLINA), TIPO COMUM PARA USO EXCLUSIVO DOS VEÍCULOS 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA/RJ. 
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1– DO PREÂMBULO  

PREGÃO ELETRÔNICO: No 003/2024. 

TIPO: “MAIOR DESCONTO". 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: “MAIOR DESCONTO”. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

DATA DA SESSÃO: 20 de setembro de 2024. 

HORÁRIO DE INÍCIO: 10:00 horas. 

 

Torna-se público para conhecimento dos interessados, que a Câmara 

Municipal de São João da Barra/RJ, situada à BR 356, s/nº, Chatuba, 

Telefone nº (22) 2741-1301, realizará licitação na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, cujo Edital recebeu o nº 003/2024, para 

a contratação do objeto abaixo descrito. 

O Edital, na íntegra, está disponível para download através do site 

oficial da CMSJB, a saber, https://camarasjb.rj.gov.br, bem como por 

meio do site www.licitanet.com.br e do Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). 

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br  

 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE: Legislação aplicável à espécie, em especial 

pela Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021, Ato Executivo nº 

001 de 18 de janeiro de 2024 e da Deliberações do TCE-RJ, observadas 

as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas 

legais.  

 

2. – DO OBJETO  
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2.1. – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEL (GASOLINA), TIPO COMUM PARA USO EXCLUSIVO DOS VEÍCULOS 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA/RJ, conforme condições 

previstas no Termo de Referência. 

 

3. – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

3.1- Poderá participar desta licitação qualquer empresa 

especializada no ramo pertinente ao objeto desta licitação, 

legalmente constituída, desde que satisfaça as exigências fixadas 

neste edital e apresente os documentos nele exigidos.  

3.2- Não serão admitidas a esta licitação empresas sob forma de 

consórcio, empresas suspensas de contratar com a Administração ou 

declaradas inidôneas para licitar com a Administração Pública, bem 

como as que estiverem em regime de falência ou concordata.  

3.3.- Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o 

controle acionário de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas 

para o mesmo fim.  

3.4- A participação neste Pregão importa à proponente na irrestrita 

aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como 

na observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas 

aplicáveis, inclusive quanto a recursos.  

3.5- Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via 

internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao 

objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e 

da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e 

que estejam devidamente credenciadas, através do site 

https://licitanet.com.br/;  

3.5.1- A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da 

digitação da senha pessoal e intransferível do licitante e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
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meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 

estabelecidos;  

3.5.2- O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão 

Eletrônico, a título de remuneração pela utilização dos recursos da 

tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá 

escolher entre os Planos de Adesão dispostos no site 

www.licitanet.com.br.  

3.6- Não poderão disputar esta licitação:  

3.6.1- aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) 

anexo(s);  

3.6.2- autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto 

executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

3.6.3- empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da 

qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;   

3.6.4- pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da 

licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência 

de sanção que lhe foi imposta;  

3.6.5- aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
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3.6.6- empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

3.6.7- pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores 

à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista;  

3.6.8- agente público do órgão ou entidade licitante;  

3.6.9- pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

3.6.10- Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - 

OSCIP, atuando nessa condição;  

3.6.11- Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação 

ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade 

contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  

3.7- O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

3.8- A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que 

auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de 

equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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3.9- Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar 

nº 123/2006.  

 

4 – DO CREDENCIAMENTO  

4.1- Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar 

credenciado no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site 

https://licitanet.com.br/;   

4.2- As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento 

antes da data e horário marcados para início da sessão pública via 

internet;  

4.3- O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de 

identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao 

sistema eletrônico;  

4.4- O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na 

responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal e 

a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão na forma eletrônica;  

4.5- O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua 

responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

Sistema, ou do órgão promotor da licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por 

terceiros;  

4.6- A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas 

ao provedor do Sistema para imediato bloqueio de acesso;  

4.7- Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, o 

Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta de preços está em conformidade com as exigências do 
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instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do 

TERMO DE REFERÊNCIA;  

4.8- O licitante que deixar de assinalar, em campo próprio do 

Sistema Eletrônico, a Declaração de ME/EPP, não terá direito a 

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresas, empresas de pequeno porte, 

microempreendedor individual e Cooperativas Equiparadas;  

4.9- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas 

transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras 

suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros;  

4.10- Independentemente de declaração expressa, a simples 

apresentação de proposta implica submissão a todas as condições 

estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu 

preâmbulo;  

4.11- Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

propostas serão de responsabilidade exclusiva do licitante, não 

sendo o órgão promotor da licitação, em nenhuma hipótese responsável 

pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas 

transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou 

pela sua eventual desconexão;  

4.12- As declarações falsas relativa ao cumprimento dos requisitos 

de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções previstas 

no edital e Lei Federal n.º 14.133/21. 

 

5. – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
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5.1- Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases 

de apresentação de propostas e lances e de julgamento;  

5.2- Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, a proposta com o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública.  

5.2.1- As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 

impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.  

5.3- Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, 

esta será DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro;  

5.4- No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em 

campo próprio do sistema, que:  

5.4.1- está ciente e concorda com as condições contidas no edital e 

seus anexos, bem como que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório;  

5.4.2- não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 

14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição;  

5.4.3- não possui empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

5.4.4- cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 

lei e em outras normas específicas, quando for o caso.  
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5.5.- O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, 

em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, quando for o 

caso;  

5.6- O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, 

da Lei n.º 14.133, de 2021;  

5.7- A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 

sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e neste Edital;  

5.8- As microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor 

individual e Cooperativas Equiparadas deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC 

nº 123, de 2006;  

5.9- Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar 

ou substituir a proposta inserida no sistema;  

5.10- Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da 

proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances;  

5.11- Serão disponibilizados para acesso público os documentos que 

compõem a proposta dos licitantes, após a fase de lances;  

5.12- O licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o 

seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta, conforme ferramenta a ser disponibilizada pela plataforma;  
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5.13- O percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 

vedado percentual inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, haja vista o critério de julgamento ser o de maior 

desconto;  

5.14- O percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do subitem 5.12 possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno;  

5.15- Caberá ao licitante interessado em participar da licitação 

acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão;  

5.16- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do 

sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 

segurança, para imediato bloqueio de acesso.   

 

6. – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, 

no sistema eletrônico, dos seguintes campos:  

6.1.1 Percentual de desconto;  

6.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações 

similares à especificação do Termo de Referência, quando for o caso.  

6.2  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam 

a Contratada;  

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
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comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens;  

6.4 Os percentuais ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na 

etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;  

6.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o 

que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como 

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição;  

6.5.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 

(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

7. – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES  

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a 

sessão pública, verificando as propostas de preços lançadas no 

sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as 

especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital;  

7.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e 

analisar, preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra 

inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, 

confrontando suas características com as exigências do Edital e seus 

anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), 

DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades 

insanáveis;  
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7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto 

licitado ou manifestamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente 

justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ;  

7.4 O proponente que encaminhar sua proposta manifestamente 

inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua 

proposta rejeitada na fase de aceitabilidade;  

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se 

identificando, sob pena de serem desclassificadas do certame pelo 

pregoeiro;    

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, 

única e exclusivamente, no site https://licitanet.com.br/, conforme 

Edital;  

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o 

horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no 

Edital;  

7.8  O licitante somente poderá oferecer lance de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;   

7.9 O intervalo mínimo de diferença de ou percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser 

de 0,01 % (um centésimo percentual).  

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 

de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações;  

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 

quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do 

período de duração da sessão pública;  

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 

item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente 
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sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários;  

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente;  

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação 

automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe 

de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do maior desconto;  

7.14.1 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à 

proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco 

por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

ainda admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações, nos termos do art.56, §4º, Lei. 14.133/21.  

7.14.2 Após o reinício previsto no subitem anterior, os licitantes 

serão convocados para apresentar lances intermediários.  

7.15 Serão aceitos somente lances em percentual de desconto. Caso 

seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o 

exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para 

atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos 

percentuais arredondando-os PARA MAIS automaticamente caso a 

licitante permaneça inerte;  

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo percentual, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar;  

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão 

informadas, em tempo real, do maior percentual registrado que tenha 

sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do 

detentor do lance;  

7.18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro 

poderá alertar o proponente sobre o percentual cotado para o 

respectivo item, devendo facultar ao proponente a oportunidade de 
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confirmar o percentual em questão. Na hipótese de não confirmação, o 

pregoeiro, excluirá o referido percentual, sem prejuízo da 

oportunização ao proponente de reformular novo lance;  

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de 

lances, conforme possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do 

encerramento do item;  

7.20 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá 

permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances;  

7.21 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação 

no certame, sem prejuízo dos atos realizados;  

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 

suspensa e reiniciada somente decorridas, no mínimo, (24) vinte e 

quatro horas após a comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site 

https://licitanet.com.br/;   

7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema 

Eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua 

desconexão;  

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da 

licitante na etapa de lances e na manutenção do último percentual 

por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas; 

7.25 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o 

percentual de sua proposta.  

7.26 Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
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participantes, procedendo à comparação com os percentuais da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

7.26.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por 

cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada;  

7.26.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o 

direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em percentual superior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto;  

7.26.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 

serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 

cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;  

7.26.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta.  

7.27  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances).  

7.27.1 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.27.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  
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7.27.2.1   empresas estabelecidas no território do Estado Rio de 

Janeiro;   

7.27.2.2   produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

7.27.2.3 produzidos ou prestados por empresas que invistam em 

pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

7.27.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 

da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009;  

7.27.2.5 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação;  

7.27.2.6 persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada 

pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  

7.26 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o 

Pregoeiro, independentemente da proposta do primeiro colocado 

encontrar-se acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o maior desconto, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

8. – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 

condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no subitem 3.6 deste 

edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros:  
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8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela  

Controladoria Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de 

que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.   

8.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação; e haverá nova 

verificação, pelo sistema, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente;  

8.4 Verificadas as condições de participação e de utilização do 

tratamento favorecido, o Pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

em relação ao percentual mínimo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos;   

8.5  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:   

8.5.1 contiver vícios insanáveis;  

8.5.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência;  

8.5.3 apresentar percentual final inferior ao mínimo fixado, ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível;  

8.5.4 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 

deste Edital ou seus anexos, desde que insanável;  

8.5.5 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 

pela Administração.  
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8.6 Considera-se inexequível a proposta que apresente 

características incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração;  

8.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências 

para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo 

apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;  

8.8 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a 

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata;  

8.9 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento 

digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta.  

8.9.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de 

findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro;  

8.9.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 

destacam-se os que contenham as características do material 

ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for 

o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem 

prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 

não aceitação da proposta;  
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8.9.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o 

Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação;  

8.9.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade;  

8.9.5 Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja 

obtido desconto melhor, vedada a negociação em condições diversas 

das previstas neste Edital;  

8.9.6 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes;  

8.9.7 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o 

Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 

disposto neste Edital. 

 

9. – DA HABILITAÇÃO  

9.1 Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 

licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.1.1 Conforme preceitua o art. 63, inciso II, do Diploma 

supramencionado, a apresentação dos documentos de habilitação será 

exigida apenas pelo licitante vencedor.   

9.1.2 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por 

meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.  

9.1.3 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que 

atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, 

da Lei nº14.133/2021).  
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9.1.4 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

9.1.5 Conforme disposto no art. 64, da Lei 14.133/2021, após a 

entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para:   

9.1.5.1 complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 

fatos existentes à época da abertura do certame; e  

9.1.5.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após 

a data de recebimento das propostas.  

9.1.5.3 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

9.1.6 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto 

no subitem 9.1.2.  

9.1.7 Somente serão disponibilizados para acesso público os 

documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao 

edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior.  

9.1.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma;  
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9.1.9  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital;  

9.1.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas 

no Edital, o licitante será declarado vencedor;  

9.1.11 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente 

serão aceitas com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias 

consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste 

Pregão;  

9.1.12 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos 

documentos apresentados apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante 

simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da 

respectiva licitante, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

 

9.2 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE 

HABILITAÇÃO: 

9.2.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.2.1.1- Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

9.2.1.2- Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações 

em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores;  

9.2.1.3- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício;  

9.2.1.4- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir;  
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9.2.1.5- Os objetivos sociais deverão estar em harmonia com o objeto 

ora licitado, sob pena de inabilitação. 

 

9.2.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

9.2.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ);  

9.2.2.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com objeto contratual;  

9.2.2.3- Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante;  

9.2.2.4- Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, bem como 

perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, (Certidão 

Negativa de Débitos – CND), exigida no artigo 47, inciso I, alínea 

“a”, da Lei Federal n.º 8.212/91 e alterações posteriores;  

9.2.2.5- Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do 

domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da 

lei;  

9.2.2.6- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede da licitante;  

9.2.2.7- Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;  

9.2.2.8- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 

positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 

5.452, de 1º de maio de 1943. Esta certidão poderá ser retirada 

através do site www.tst.jus.br/certidao;  
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9.2.2.9- Deverão ser fornecidas Certidões Negativas da Dívida Ativa 

sempre que os documentos de comprovação de regularidade para com as 

Fazendas Federal, Estaduais e Municipais apresentadas, fizerem 

referência expressa de que não atestam a regularidade da licitante 

em relação à Dívida Ativa das citadas Fazendas; para as licitantes 

situadas no Estado do Rio de Janeiro deverão apresentar prova de 

regularidade com a Dívida Ativa, emitida pela Procuradoria Geral do 

Estado.  

9.2.2.10- Quando o crédito tributário ou trabalhista encontrar-se 

com sua exigibilidade suspensa, no lugar das Certidões Negativas de 

Débito pode-se apresentar Certidão Positiva com efeito de Negativa.  

9.2.2.11- Os documentos relacionados no subitem 9.2.2 deverão ter 

validade na data estabelecida no preâmbulo deste Edital para a 

realização do certame.  

9.2.2.12- As microempresas, empresas de pequeno porte, 

microempreendedor individual e Cooperativas Equiparadas deverão 

apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

9.2.2.12.1– No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que 

esteja com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de 

certidão negativa, prorrogáveis por igual período, mediante 

justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro.  

9.2.2.12.2– A não-regularização no prazo previsto no subitem 

anterior implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções legais cabíveis, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, 

na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 

pequeno porte ou equiparada, com alguma restrição na documentação 
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fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização;  

9.2.2.13– Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão 

estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz;  

9.2.2.14– Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e 

filial com diferenças de números de documentos pertinentes à 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar 

no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim 

quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante 

tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta 

forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a 

centralização; 

 

9.2.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

9.2.3.1- Comprovação de capital social ou patrimônio liquido igual 

ou superior a 10% (dez por cento) do valor final do(s) item(s) 

efetivamente vencido(s) pela empresa.    

9.2.3.1.1- Caso a comprovação seja realizada através do patrimônio 

líquido, a licitante deverá apresentar o balanço patrimonial, na 

forma da lei, referente aos 02 (dois) últimos exercícios sociais, 

nos termos do art. 69, inciso I, da Lei 14.133/2021.  

9.2.3.2- Certidão(ões) Negativa(s) de Recuperação Judicial - Lei 

11.101/05 (falências e concordatas), expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, a menos de 90 (noventa) dias da data 

estabelecida no preâmbulo deste Edital para a realização do certame, 

exceto quando dela constar o prazo de validade.  
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9.2.3.2.1- Para a licitante sediada nos Municípios de São João da 

Barra ou Campos dos Goytacazes, esta prova será feita mediante 

apresentação de Certidão passada pelo Cartório Único de Registro de 

Distribuição, sendo dispensada a apresentação do documento exigido 

no subitem 9.2.3.3.  

9.2.3.2.2- Caso a licitante esteja em processo de recuperação 

judicial, poderá apresentar, em substituição aos documentos exigidos 

nos subitens 9.2.3.2 e 9.2.3.3, certidão emitida pela instância 

judicial certificando sua aptidão econômica e financeira para 

participar de procedimento licitatório.  

9.2.3.3- A licitante sediada em outra Comarca ou Estado deverá 

apresentar, juntamente com a(s) certidão(ões) exigida(s), 

declaração/certidão passada pelo Foro de sua sede, indicando quais 

os Cartórios ou Ofícios de Registro que controlam a distribuição de 

falências ou concordatas. Em caso da declaração apresentar validade 

expressa, esta deverá ser observada. Por outro lado, se dela não 

constar prazo de validade, esta será de 90 (noventa) dias a contar 

de sua emissão.   

9.2.3.3.1- Na hipótese da Certidão de que trata o subitem 9.2.3.2 

ser emitida pela Corregedoria ou órgão equivalente do respectivo 

Poder Judiciário, será facultativa a apresentação do documento 

solicitado no subitem anterior. 

 

9.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.2.4.1 A licitante deverá apresentar os seguintes documentos de 

qualificação técnica: 

9.2.4.1.1 Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante 

tenha prestado, de maneira satisfatória, serviços similares ao 

objeto em tela; 
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9.2.4.1.2 Comprovação de que possui registro de revendedor varejista 

pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – 

ANP. 

10. – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

10.1- A interposição de recurso referente ao julgamento das 

propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação 

ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

10.2- O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de 

intimação ou de lavratura da ata.  

10.3- Quando o recurso apresentado para impugnar o julgamento das 

propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:  

10.3.1- a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, 

sob pena de preclusão;  

10.3.2- o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 

10 (dez) minutos, por meio de ferramenta disponibilizada na 

plataforma eletrônica;  

10.3.3- o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 

na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação.  

10.4- Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de 

então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema 

eletrônico.  

10.5- O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato 

ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua 

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos.  

10.6- Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
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10.7- O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos 

demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data da 

intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses.  

10.8- O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9- O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 

 

11. - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

11.1- A proposta final do licitante declarado vencedor, deverá ser 

encaminhada no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, a contar da 

solicitação, pelo sistema eletrônico.  

  

12. – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBICA  

12.1- A sessão pública poderá ser reaberta:  

12.1.1- Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação 

de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em 

que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam;  

12.1.2- Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado 

ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato ou 

não retirar o instrumento equivalente. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances;   
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12.2- Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta;  

12.3- A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”).  

 

13 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos 

praticados, a Autoridade Superior adjudicará o objeto ao licitante 

declarado vencedor e homologará o procedimento licitatório, nos 

termos do art. 71, IV, Lei 14.133/2021.  

  

14 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante 

que, com dolo ou culpa:  

14.1.1- deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 

não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a 

pregoeiro/a durante o certame;  

14.1.2- Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, não mantiver a proposta em especial quando:  

14.1.2.1- não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 

após a negociação, se solicitada pelo pregoeiro;  

14.1.2.2- recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 

exigível;  

14.1.2.3- pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva;  

14.1.2.4- deixar de apresentar amostra, quando for o caso;  

14.1.2.5- apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital;  
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14.1.3- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta;  

14.1.3.1- recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a 

ata de registro de preço (quando for o caso), ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração;  

14.1.4- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação  

14.1.5- fraudar a licitação  

14.1.6- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando:  

14.1.6.1- agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

14.1.6.2- induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

14.1.6.3- apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

14.1.7- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação  

14.1.8- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, 

de 2013.  

14.2- Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:   

14.2.1- advertência;   

14.2.2- multa;   

14.2.3- impedimento de licitar e contratar; e   

14.2.4- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
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seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 14.3- Na aplicação das sanções serão 

considerados:  

14.3.1- a natureza e a gravidade da infração cometida;  

14.3.2- as peculiaridades do caso concreto;    

14.3.3- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

14.3.4- os danos que dela provierem para a Administração Pública;    

14.3.5- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.   

14.4- A multa será recolhida em percentual de 20%, a ser definida no 

caso concreto, incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.   

14.4.1- Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 

14.1.3, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.  

14.4.2- Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 

14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 30% do valor do contrato 

licitado.  

14.5- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar 

e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser 

aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

14.6- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação.  

14.7- A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada 

ao responsável em decorrência das infrações administrativas 

relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
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responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

14.8- Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática 

das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 

14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021.  

14.9- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato 

ou a Ata de Registro de Preço (quando for o caso), ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor da 

FCJOL, quando for o caso.   

14.10- A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) 

ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.   

14.11- Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da 

aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar 

e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
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com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos.  

14.12- Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da 

aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento.  

14.13- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito 

suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente.  

14.14- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em 

hipótese nenhuma, a obrigação de reparação integral dos danos 

causados.  

 

15. – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

15.1- Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a 

abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este 

Edital;  

15.2- A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através 

do site www.licitanet.com.br;  

15.3- Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 

elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação, 

no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de recebimento 

da impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame;  

15.4- Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data 

para a realização do certame;  

15.5- Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo 

licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias 
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úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema;  

15.6- O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo 

de 03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e 

poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos;  

15.7- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 

prazos previstos no certame;  

15.8- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do 

processo de licitação;  

15.9- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas 

pelo sistema e vincularão os participantes e a Administração.  

 

16. - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

16.1 - Programa de Trabalho: 01.031.1801.2.001.000 e Natureza de 

Despesa: 3.3.90.30.00.00.00 

 

17. – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO  

17.1. – A forma e condições de execução seguirão o estabelecido no 

Termo de Referência – Anexo II deste Edital. 

 

18. – DA CONTRATAÇÃO  

18.1- Após a homologação do resultado desta licitação, a 

Contratante, com fulcro no art. 90 da Lei nº 14.133/2021, convocará 

o fornecedor do certame para cumprimento das exigências pertinentes 

à assinatura do instrumento contratual, o que deverá, 

obrigatoriamente, ser atendido no prazo máximo de 03 (três) dias 
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úteis, a partir da convocação, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.  

18.1.1- Ao assinar o contrato, a empresa adjudicatária obriga-se a 

fornecer/executar os bens/serviços a ela adjudicados, conforme 

especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e 

também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 

divergência, as especificações e condições do edital;  

18.1.2- Para assinar o contrato, o Representante Legal da empresa 

deverá apresentar procuração, e/ou contrato social e cédula de 

identificação;   

18.1.3- O compromisso de prestação dos serviços será formalizado 

mediante assinatura do instrumento contratual pela empresa.  

18.2- Na assinatura do contrato, poderá exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência contratual.  

18.3- Quando o vencedor da licitação não fizer a comprovação 

referida no subitem anterior ou, injustificadamente, recusar-se a 

assinar o contrato, poderá ser convocado o(s) licitante(s) 

remanescente(s), na ordem de classificação, para a celebração do 

contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.  

18.3.1- Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação 

nos termos do subitem 18.3, a Administração, observados o valor 

estimado da licitação, poderá:  

18.3.1.1- Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário;  

18.3.1.2- Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas 

pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição.  
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18.4- A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato 

dentro do prazo fixado no subitem 18.1, caracteriza o descumprimento 

total da obrigação assumida, sujeitando-a as sanções legais 

cabíveis, bem como na imediata perda da garantia de proposta em 

favor da Administração, quando for o caso.  

 

19. – DO REAJUSTAMENTO   

19.1- Considerando as particularidades do procedimento, a variação 

de preços será mensalmente considerando a tabela da ANP, ou o preço 

consignado na bomba, conforme critério descrito no item 16.2 do 

termo de referência. 

20.– DO PAGAMENTO  

20.1- Pelo fornecimento do objeto deste Edital, uma vez obedecidas 

às formalidades legais e contratuais pertinentes, a CONTRATANTE 

pagará à contratada, a importância total que vier a ser pactuada, 

até 30 dias após a entrega, conforme Termo de Referência (anexo II).  

20.2- A contratada deverá apresentar a documentação legalmente 

exigível para a cobrança respectiva, até o 5º (quinto) dia útil da 

data final do período de adimplemento da parcela de obrigação, 

mediante requerimento dirigido ao contratante.  

20.3- Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos em 

estrita observância aos dados contidos na respectiva Nota de 

Empenho.   

20.4- O pagamento da parcela será efetuado pela CONTRATANTE à 

CONTRATADA, até o 30º (trigésimo) dia corrido a contar da data final 

do período de adimplemento da obrigação respectiva, uma vez 

obedecidas às formalidades legais e contratuais pertinentes.  

20.5- Na hipótese de a cobrança apresentar erros, a CONTRATANTE 

devolverá os documentos equivocados à contratada, para fins de 

substituição.  
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20.5.1- O pagamento, após apresentação da nova cobrança, será 

efetuado no prazo que remanescer dos 30 (trinta) dias a que se 

refere o subitem 20.4.  

20.6- Fica vedado à contratada negociar, efetuar cobrança ou 

descontar a duplicata emitida através de rede bancária ou com 

terceiros, permitindo-se, tão somente, cobrança em carteira simples, 

ou seja, diretamente na contratante. 

 

21 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1- Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema 

eletrônico;  

21.2- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 

sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;  

21.3- Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 

sessão pública observarão o horário de Brasília – DF;  

21.4- No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação;  

21.5- As normas disciplinadoras da licitação serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação;  

21.6- Os licitantes assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 
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caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório;  

21.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 

Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 

Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na 

Câmara Municipal de São João da Barra/RJ;  

21.8- O desatendimento de exigências formais não essenciais não 

importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público;  

21.9- O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços 

eletrônico http://www.camarasjb.rj.gov.br e www.licitanet.com.br. 

Também poderá ser lido ou obtido cópia no Setor de Licitações da 

Câmara Municipal de São João da Barra/RJ, localizado à BR 356, S/n°, 

Centro, Telefone nº (22) 2741-1301, nos dias úteis, no horário das 

10:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, mesmo endereço e 

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 

vista franqueada aos interessados;  

21.10- O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase 

desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão 

contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 

cabíveis;  

21.11- Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento 

será devolvido;  

21.12- Na análise da documentação e no julgamento das Propostas 

Comerciais, o Pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o 

assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados;  
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21.13- Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos 

são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se 

mencione em um documento e se omita em outro será considerado 

especificado e válido;  

21.14- O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar 

medidas saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros 

formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 

diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a 

instrução do processo, sobretudo na hipótese do art. 59, § 2° e do 

art. 64 da Lei 14.133/2021;  

21.15- O não cumprimento da diligência poderá ensejar a 

desclassificação da proposta ou a inabilitação do licitante;  

  

21.16- As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Câmara 

Municipal, no endereço: http://www.camarasjb.rj.gov.br;  

21.17- A participação do licitante nesta licitação implica no 

conhecimento integral dos termos e condições inseridas neste edital, 

bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria;  

21.18- A presente licitação não importa, necessariamente, em 

contratação, podendo o ser revogada, no todo ou em parte, por razões 

de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou 

anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato 

escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento 

dos licitantes;  

21.19- A Administração poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, 

a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para 

sua abertura;  
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21.20- O foro designado para julgamento de quaisquer questões 

judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de São João da 

Barra/RJ. 

22- ANEXOS QUE INTEGRAM ESTE EDITAL  

Os anexos que integram este Edital, como partes inseparáveis, são os 

seguintes:  

22.1. Anexo I – Minuta de Contrato; 

22.2. Anexo II – Termo de Referência; 

 

São João da Barra, 05 de setembro de 2024. 

 
 

KLAUS LISBOA TAVARES 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2024 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/_____, 

QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO JOÃO DA BARRA/RJ, E A EMPRESA 

________________________________________

__. 

   

Por este instrumento de Contrato, a Câmara Municipal de São João da 

Barra/RJ, com sua sede à Rua Barão de Barcelos, n.º 88, Centro, São 

João da Barra/RJ, Inscrito no CNPJ sob o nº 32.012.189.0001/29, 

doravante denominado simplesmente, CONTRATANTE, neste ato 

representado por seu Presidente, ALAN BARRETO PAES, brasileiro, 

casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 087.905.947-89, residente à Rua 

Barão de Barcelos, nº 88, São João da Barra/RJ, e a empresa 

_______________________ inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

__________________, sediada na __________________________, neste ato 

representada por ____________________ (nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos 

autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 100/2024 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico n° 003/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA), TIPO 

COMUM PARA USO EXCLUSIVO DOS VEÍCULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

JOÃO DA BARRA/RJ, conforme condições previstas no Termo de 

Referência. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2. O Edital Pregão Eletrônico n° 003/2024;  

1.2.3. A Proposta do Contratado; e 
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1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

 

2.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses e 

começará a fluir a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte ao do 

recebimento, pela CONTRATADA, da autorização de fornecimento. 

2.2. O prazo vertente poderá ser prorrogado até o limite de 10 (dez) 

anos, nos termos do art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor da contratação é de R$ _______________. 

 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. A forma de pagamento é a prevista no Item 16 do termo de 

referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Considerando as particularidades do procedimento, a variação de 

preços será mensalmente considerando a tabela da ANP, ou o preço 

consignado na bomba, conforme critério descrito no item 16.2 deste 

termo de referência. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 

XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante, além daquelas previstas no Termo 

de Referência: 
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7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo 

de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 

das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total 

ou parcial do Contrato; 

7.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

8.1. O Contratado, além de observar as obrigações colacionadas no 

termo de referência, deve cumprir todas as obrigações constantes 

deste Contrato, em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus 

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 

8.1.2. Alocar os empregados necessários, com habilitação e 

conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

8.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
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contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 

execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos;  

8.1.5. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local dos serviços. 

8.1.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 

Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 

qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

8.1.7. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade 

que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 

ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.8. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para 

análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que 

fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

8.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.10.  Manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta;  

8.1.11.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato;  

8.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 

aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
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contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 

razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 

finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e 

com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos 

fora das hipóteses permitidas em Lei. 

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham 

a ser celebrados pelo Contratado.  

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, 

é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 

16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre 

os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável 

por garantir sua observância. 

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o 

cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente 

eventuais pedidos de comprovação formulados.  

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados 

pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, 

devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
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individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados 

pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos 

pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela 

autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou 

execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 
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j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial 

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do 

subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e 

g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei) 

iv) Multa 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Contratante (art. 156, §9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação (art. 157) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente. 
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11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 

160) 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue no término de sua vigência contratual. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações 

nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 

motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 

12.2.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da 

estrutura da empresa não ensejará rescisão se não restringir sua 

capacidade de concluir o contrato. 

12.2.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. Programa de Trabalho: 01.031.1801.2.001.000 

13.2. Natureza de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina 

dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo 

aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1.  É eleito o Foro da Comarca de São João da Barra/RJ para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
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Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

São João da Barra/RJ, __ de ______________de _____. 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA  

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

PREGÃO 

AQUISIÇÃO DE BENS 

  

 

PREÂMBULO 

O presente Termo de Referência, enquanto documento necessário para a 

contratação de bens e serviços, tem por finalidade atender o 

disposto na legislação vigente concernente às contratações públicas, 

em especial ao artigo 18, inciso II da Lei Federal n. 14.133/2021, e 

contém todos parâmetros e elementos descritivos constantes do inciso 

XXIII do artigo 6º da mesma lei, e normatiza, disciplina e define os 

elementos que nortearão a contratação. 

 

1– DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (Artigo 6º, XXIII, “a” da Lei 14.133/2021) 

1.1- Constitui objeto deste termo de referência o CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA), 

TIPO COMUM PARA USO EXCLUSIVO DOS VEÍCULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO JOÃO DA BARRA/RJ. 

 

2- DA JUSTIFICATIVA/ DA FINALIDADE / DA FUNDAMENTAÇÃO (Artigo 6º, 

XXIII, “b” da Lei 14.133/2021) 

 

A contratação de empresa para fornecimento de combustível aos 

veículos a serviço e oficiais da Câmara Municipal de São João da 

Barra – RJ se faz necessária para o cumprimento de suas atividades 

de fins administrativos. 

 

A quantidade de combustíveis a ser adquirida é estimada e deve-se à 

necessidade de abastecimento dos veículos, com a finalidade de 
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promover o abastecimento contínuo e ininterrupto dos veículos da 

Câmara Municipal de São João da Barra – RJ. 

 

3- JUSTIFICATIVA DA NÃO UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1- Considerando que o objeto em tela define de forma clara e 

inequívoca os itens e quantitativos a serem contratados, não havendo 

característica de imprevisibilidade na contratação, conclui-se que o 

sistema de registro de preços não é o que melhor atende os 

interesses da Administração no caso em questão. 

 

4- METODOLOGIA DE CÁLCULO PARA DEFINIÇÃO DO QUANTITATIVO A SER 

REGISTRADO 

 

4.1- Para efeito de Metodologia de Cálculo, consta do estudo técnico 

preliminar acostado aos autos a técnica de estimação do 

quantitativo. 

 

5- DA ESTIMATIVA DE VALOR (Artigo 6º, XXIII, “i” da Lei 14.133/2021) 

5.1- Conforme critério esmiuçadas na tabela abaixo, o valor estimado 

da contração em tela consiste na importância de R$ 375.732,00 

(trezentos e setenta e cinco mil setecentos e trinta e dois reais): 

 

Combustível Quant. Estimada 

para 

12 meses 

(Litros) 

Valor Unitário 

Tabela ANP – 

Campos dos 

Goytacazes 

(R$) 

Valor Total (R$) 

Gasolina comum 60.000 R$ 6,39 R$ 383.400,00 

Desconto a incidir sobre os 

preços dos  

combustíveis 

  Percentual de 

Desconto Mínimo 

para Lances 

   2,00% 

Valor Total Estimativo da 

Contratação (A – B) 

  R$ 375.732,00 

 

• Preço Máximo unitário praticado no Município de Campos dos Goytacazes/RJ 

(município mais próximo a constar na tabela de preços da ANP) na penúltima semana 
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do mês de junho de 2024. 

 

5.2- Tendo em vista as peculiaridades desta contratação, apresentam-

se os esclarecimentos referentes à planilha orçamentária, os quais 

deverão ser observados pelas licitantes quando da elaboração de suas 

propostas de preços: 

 

5.2.1- Para a elaboração da planilha orçamentária, foram utilizados 

os valores dos combustíveis do Sistema de Levantamento de Preços 

(SLP) do sítio da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis (ANP). Os valores unitários utilizados foram os da 

penúltima semana do mês de junho de 2024, com o preço máximo 

praticado no Município de Campos dos Goytacazes/RJ, uma vez que o 

Município de São João da Barra não possui preços fornecidos pela 

tabela da ANP; 

 

5.2.2- Para a taxa de desconto, foi considerado o desconto mínimo de 

2% (dois por cento), percentual praticado na última contratação do 

objeto em tela celebrada pela Câmara Municipal, registrado no 

processo administrativo referente à Dispensa de Licitação n° 

012/2024. 

 

5.2.3- O custo estimado para aquisição de combustível tipo Gasolina 

Comum para o período de 12 meses é de R$ 375.732,00 (trezentos e 

setenta e cinco mil setecentos e trinta e dois reais), já deduzido a 

porcentagem mínima para Lances de 2%. 

 

5.2.4- A quantidade de litros trata de mera estimativa de consumo. 

 

6- DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Artigo 6º, XXIII, “j” da Lei 

14.133/2021) 

6.1- As despesas decorrentes do futuro procedimento licitatório 

estão previstas no Orçamento do exercício 2024, no programa de 
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trabalho 01.031.1801.2.001.000 e natureza de despesa 

3.3.90.30.00.00.00. 

 

7– FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Artigo 6º, XXIII, “h” 

da Lei 14.133/2021) 

7.1- A presente contratação se dará mediante licitação na modalidade 

pregão, em sua forma eletrônica, conforme previsto no artigo 28, I 

da Lei Federal 14.133/2021, do tipo maior desconto (artigo 33, II).  

7.2- De maneira objetiva, a licitante vencedora será selecionada 

através de procedimento de licitação, na modalidade pregão, sob a 

sua forma eletrônica, no modo de disputa aberto, com adoção do 

critério de julgamento pelo maior desconto. 

7.3 – O regime de execução do contrato será empreitada por preço 

unitário, isto é, a contratação da execução do serviço por preço 

certo de unidades determinadas (artigo 6º, inciso XXVIII da Lei 

14.133/2021); 

7.4- A proposta deverá apresentar preço unitário e total, em moeda 

nacional, já considerando todas as despesas com tributos, 

transportes e demais custos que incidam direta ou indiretamente;  

7.5- A presente contratação se dará por maior desconto; 

7.6- O prazo de validade não poderá ser superior a 60 (sessenta) 

dias corridos, a contar da data prevista para abertura das 

propostas. Consta oferta firme e precisa sem alternativas de preços 

ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um 

resultado. 

7.7- No que concerne aos requisitos de contratação (Artigo 6º, 

XXIII, “d” da Lei 14.133/2021), deverá a licitante comprovar os 

requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório, 

salientando que para fins de qualificação técnica será necessária a 

apresentação dos seguintes documentos: 

7.7.1- Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, que comprove que a licitante tenha 
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prestado, de maneira satisfatória, serviços similares ao objeto em 

tela; 

7.7.2- - Comprovação de que possui registro de revendedor varejista 

pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - 

ANP. 

 

8- CRITÉRIO DO REAJUSTE DE PREÇO 

8.1- Considerando as particularidades do procedimento, a variação de 

preços será mensalmente considerando a tabela da ANP, ou o preço 

consignado na bomba, conforme critério descrito no item 16.2 deste 

termo de referência. 

 

9 – DO DETALHAMENTO 

9.1- CARACTERÍSTICAS BÁSICAS  

9.1.1 – A empresa contratada deverá executar fornecimento dos 

combustíveis em seu próprio estabelecimento mediante a apresentação 

de requisição assinada pelo presidente ou diretor geral da Câmara 

Municipal de São João da Barra, especificando a marca e modelo do 

veículo, placa, quantidade de combustível, nome do condutor do 

veículo e campo para introdução do nome e assinatura do servidor 

autorizado pela Câmara Municipal de São João da Barra para efetuar a 

requisição e pelo condutor do veículo no Posto; 

 

9.1.1.2 - Os abastecimentos serão efetuados somente com a 

apresentação das requisições e nas quantidades estipuladas naquele 

documento; 

 

9.1.3 - Os combustíveis deverão ser fornecidos de acordo com as 

necessidades da CMSJB, em Posto de Abastecimento da Contratada no 

Município de São João da Barra - RJ; 

 

9.1.4 - Após preenchê-las e assiná-las sobre carimbo, no ato do 

abastecimento, a contratada ficará com a 1ª via da Requisição e 



 
 

 

  55 
 

devolverá a 2ª via ao responsável supracitado, através do condutor 

do veículo; 

 

9.1.5 – O abastecimento será direto na bomba, a partir do 

recebimento da solicitação de abastecimento; 

 

9.1.5.1 – Tal exigência se faz necessária tendo em vista a falta de 

local adequado e legalizado para armazenamento de combustíveis da 

CMSJB; 

 

9.1.6 – O ponto de abastecimento não poderá ultrapassar um raio de 

20 Km da sede da Câmara Municipal de São João da Barra – RJ. 

 

9.1.6.1 – Tal exigência se dá em cumprimento do princípio da 

economicidade, Art. 3° da Lei 8.666/93, uma vez que o deslocamento 

dos veículos para um local cuja quilometragem seja superior à 

estabelecida no item 9.1.6, não seria vantajoso para a Câmara 

Municipal de São João da Barra – RJ. 

 

9.2- DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

9.2.1- A prestação dos serviços deverá atender a frota pertencente e 

a serviço da Câmara Municipal de São João da Barra/RJ; 

 

9.2.2- Os insumos a serem fornecidos consistem em gasolina comum, de 

acordo com os padrões estabelecidos na Resolução nº 807, de 23 de 

janeiro de 2020; 

 

9.2.3- Os combustíveis deverão seguir as seguintes disposições: 

 

5.3.1- Todos os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a 

regulamentação específica do setor, especialmente quanto às 

diretrizes emitidas pela Agência Nacional do Petróleo – ANP; 
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5.3.2- A CONTRATADA deverá manter controle dos estabelecimentos de 

abastecimento quanto à regularidade e qualidade dos combustíveis; 

 

5.3.3- No caso de identificação da adulteração de combustíveis, 

infrações legais ou normativas cometidas pelos estabelecimentos 

credenciados, a CONTRATADA se obriga a informar de imediato à 

CONTRATANTE e denunciar às autoridades competentes as 

irregularidades, adotando em paralelo as medidas necessárias ao 

saneamento; 

 

5.3.4- A CONTRATADA deverá garantir os produtos fornecidos e 

serviços executados pela sua rede credenciada, sem qualquer ônus 

para a CONTRATANTE; 

 

5.3.5- Eventuais danos comprovadamente causados por utilização de 

combustível de baixa qualidade fornecido em loja credenciada serão 

reparados pela CONTRATANTE, sem prejuízo de diligenciar para 

aferimento da qualidade do produto ofertado no respectivo 

estabelecimento e responsabilização da CONTRATADA, caso seja 

comprovado. 

 

 

10- Vigência do Contrato  

10.1- O contrato decorrente do procedimento em tela terá vigência de 

12 (doze) meses, a contar da emissão da correspondente ordem de 

serviços. 

 

10.2- O prazo vertente poderá ser prorrogado até o limite de 10 

(dez) anos, nos termos do art. 107, da Lei n° 14.133/2021. 

 

11- DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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11.1. Encerrado cada período mensal, a CONTRATADA, deverá enviar à 

CONTRATANTE os documentos comprobatórios do fornecimento durante o 

período. 

11.2 – Os documentos acima citados serão conferidos pela 

fiscalização do contrato. 

11.3 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 

responsabilidade civil e penal da licitante vencedora. 

11.5 - Caberá ao servidor responsável realizar glosas nos 

faturamentos que apresentarem valores superiores considerando os 

critérios de fornecimento e medição estabelecidos neste termo de 

referência. 

 

12- PRAZO DE IMPLANTAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1- A Contratada deverá estar em plenas condições de atendimento 

no prazo máximo de até 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato. 

 

13- DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONTRATADA  

 

13.1 A CONTRATADA será a única, integral e exclusiva responsável, em 

qualquer caso, por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza 

que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo, na execução do objeto deste CONTRATO, respondendo por si e 

por seus sucessores, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento do CONTRATANTE. 

 

13.2 Fica obrigada a contratada a aceitar os acréscimos ou 

supressões do objeto deste Edital, nos limites fixados na da Lei 

Federal nº 14.133/2021;  

 

13.3 A CONTRATADA é a responsável por todos os ônus tributários 

federais, estaduais e municipais, ou obrigações concernentes à 

legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou 

previdenciária, entendendo-se como ônus tributários o pagamento de 

impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições para 

fiscais, empréstimos compulsórios, tarifas e licenças concedidas 

pelo Poder Público. 

 

13.4 A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do 

CONTRATO, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
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13.5 Caberá ainda a CONTRATADA: 

 

a) responder pela idoneidade e pelo comportamento de seus 

responsáveis, técnicos, empregados, prepostos ou 

subordinados; 

b) responder exclusiva e integralmente, perante o CONTRATANTE 

pelo serviço; 

c) responder por violações a direito de uso de materiais, 

métodos ou processos de execução protegidos por marcas ou 

patentes, arcando com indenizações, taxas e/ou comissões que 

forem devidas; 

d) comprovar, após a fatura emitida, a regularidade perante o 
Sistema de Seguridade Social (INSS) e com o fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS) e certidão negativa de débitos 

trabalhistas (CNDT); 

 

 

14- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1- Proporcionar, todas as facilidades indispensáveis à boa 

execução do objeto; 

14.2- Indicar o gestor do contrato; 

14.3- Proporcionar todas as facilidades para que as contratadas 

possam cumprir suas obrigações dentro das normas e condições deste 

processo; 

14.4- Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em 

desacordo com as obrigações assumidas pelo fornecedor; 

14.5- Receber o objeto e realizar sua análise; 

14.6- Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no termo de 

referência; 

14.7- Será designado servidor da Contratante, para promover o 

acompanhamento dos serviços; 

14.8 - Efetuar o pagamento no prazo estipulado neste termo de 

referência. 

14.9- Aplicar as penalidades, quando cabível. 

 

15- DAS SANÇÕES 
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15.1- Consoante o disposto na legislação vigente, especialmente a 

Lei 14.133/2021, quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o contrato; deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame; ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto; não mantiver a proposta; falhar ou fraudar 

na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

sistema de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso 

XIV do artigo 4º desta lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais; 

15.2- Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento 

total ou parcial das obrigações assumidas no instrumento contratual 

e pela verificação de quaisquer das situações previstas na Lei nº. 

14.133/2021, a Administração poderá aplicar as seguintes penalidades 

sem o prejuízo de outras:  

a) advertência pelo não cumprimento das disposições deste termo de 

referência, desde que não interfira no andamento normal da sua 

conclusão e não traga prejuízos econômicos e funcionais a este 

órgão; 

b) multa de 01% (um por cento), calculada sobre o valor total da 

proposta definitiva, pela recusa injustificada do adjudicatário de 

aceitar a Nota de Empenho, sem prejuízo para as demais penalidades;  

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia de atraso 

injustificado, calculado sobre o valor da parcela não entregue da 

Nota de Empenho, até o 15º (décimo quinto) dia, sem prejuízo das 

demais penalidades;  

d) multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia de atraso 

injustificado, calculado sobre o valor da parcela não entregue da 

Nota de Empenho, a partir do 15º dia, sem prejuízo das demais 

penalidades;  
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e) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da parcela 

não entregue da Nota de Empenho, pela recusa injustificada na 

entrega dos materiais nela relacionados, sem prejuízo das demais 

penalidades;  

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos 

de contratar com a Administração, por um período não superior a 02 

(dois) anos;  

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração nos termos da Lei 14.133/2021.  

15.3- As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, 

quando for o caso.  

15.4- Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta 

ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

16- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (Artigo 6º, XXIII, “g” da Lei 

14.133/2021)   

16.1. Até o quinto dia de cada mês, a CONTRATADA enviará para o 

setor financeiro da Câmara Municipal de São João da Barra – RJ a 

fatura referente aos abastecimentos realizados no mês anterior, para 

que o responsável designado da CMSJB ateste a conformidade.  

 

16.2. Os valores a serem efetivamente pagos serão:  

 

a) O Preço máximo dos combustíveis serão aferidos em confrontação 

com os dados dos valores de acordo com a tabela mensal de 

Síntese de Preços Praticados da ANP do mês anterior (última 

semana) ao abastecimento, relativamente a Tabela do Município 

de Campos dos Goytacazes/RJ, uma vez que o Município de São 

João da Barra não possui preços fornecidos pela tabela ANP, de 

acordo com a tabela mensal de Síntese de Preços Praticados da 

ANP da última semana disponível do mês anterior ao 

abastecimento, publicada pela ANP – Agência Nacional de 
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Petróleo, no site https://www.gov.br/anp/pt-br, no mês da 

demanda, deduzido o percentual de desconto ofertado; 

b) Na hipótese de o preço constante da bomba da futura contratada, 

no último dia do mês anterior, apresentar valor inferior ao 

aferido levando em conta o critério definido na alínea “a”, 

este prevalecerá para efeito e faturamento. 

 

17 - DISPOSIÇÕES GERAIS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

17.1- Caso o contratado não possua conta no banco indicado pela 

contratante, será cobrada uma taxa estipulada por aquele banco 

referente ao DOC; 

17.2- As empresas licitantes, antes de apresentarem suas propostas, 

deverão analisar toda a documentação referente a presente licitação, 

dirimindo, oportunamente, todas as dúvidas, de modo a não incorrerem 

em omissões que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais 

pretensões de acréscimo dos preços propostos; 

 

São João da Barra/RJ, 26 de junho de 2024. 

 

 

 

Luana de Almeida Ferreira 

Coordenadora de Transportes 

 


